
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Estado do Espírito Santo 
Ano 2024 

 

ATA COM ASSINATURA ELETRÔNICA 

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 
  

Aos 11 dias do mês de dezembro de 2024, às 15:30, reuniram-se os membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, sob a Presidência do Vereador Marco Antônio Torres Nascimento, que 
registrou a presença da Vereadora Aldi Maria Caliman e do Vereador Ivanildo de Almeida Silva. A 
comissão RECEBEU a (s) seguinte (s) proposição (ões): PL 55/2024, fica instituída a Planta 
Genérica de Valores - PGV dos Imóveis do Município de Venda Nova do Imigrante, altera o Código 
Tributário, e dá outras providências; PL 63/2024, dispõe sobre autorização para repasse de 
Subvenção Social a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; PLC 5/2024, autoriza o Poder 
Executivo a realizar cessão de uso de imóvel a Companhia Espírito Santense de Saneamento – 
Cesan; PL 61/2024, dispõe sobre a concessão de desconto na taxa de coleta de lixo ao contribuinte 
beneficiário de programas de transferência de renda do Governo Federal. A comissão, então, 
passou para a deliberação da(s) seguinte(s) PROPOSIÇÃO(ÕES) EM TRAMITAÇÃO: PL 57/2024, 
Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n° 044/2024, que Altera a Lei Municipal n° 1.656/2024 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante – 
ES, cria os cargos em comissão e as funções gratificadas, procede a uma nova organização e dá 
outras providências. VOTO DO RELATOR:  pela aprovação dos PLs 57/2024, 61/2024, PLC 5/2024 
(com emenda), PL 55/2024 e PL 63/2024. CONCLUSÃO DA COMISSÃO: Acompanha o relator. 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Fernanda Zandonadi, servidora da Câmara Municipal de 
Venda Nova do Imigrante, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelo Presidente 
e demais membros presentes da Comissão.  
 
 

 
MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

Presidente 
 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 
Relator  

ALDI MARIA CALIMAN 
Secretária

 
Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2024. 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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